
  
 

Ana Gabriela Guimarães Sampaio 
Agente Administrativo 

 

Caçapava, 17 de setembro de 2020.

De: Procuradoria
Para: Setor - Comissão de Finanças e Orçamento

Referência:
Processo nº 2370/2019
Proposição: Projeto de Lei n° 98/2019

Autoria: Glauco Spinelli Jannuzzi

 

Co-Autor(es):

Lucio Mauro Fonseca,

Ementa: Denomina-se “Rua Eduardo Rodrigues de Camargo” a via pública localizada no
bairro Guamirim “Rainha da Paz”, e dá outras providências.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Análise Jurídica da Proposição

Ação realizada: Analisado

Descrição: Parecer da Procuradoria Jurídica emitido (em anexo).

Próxima Fase: Elaborar Parecer na Comissão

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://www.splonline.com.br/camaracacapavaautenticidade sob o identificador 
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